
Estado do Rio Grandedo Sul

., , Municípiode Santo Ângelo

PODER LEGISLATIVO

Lei Municipal n° 3.826 de 14 de abril de 2014.

Estabelece normas e sanções para os atos lesivos
à limpeza pública e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DE SANTO ÂNGELO
PROMULGA,nos termos do §7° do art. 67 da Lei Orgânicado Município, a seguinte LEI,
resultantede projetovetado pelo Prefeito e mantido pelo Poder Legislativo:

L E I:

Art. 1°. Esta Lei estabelece normas e sanções para os atos lesivos à limpeza pública e

dispõe sobre outras providências.

Art. 2°. Constituem atos lesivos à liihpeza urbana e também infrações:

I - depositar, lançar ou atirar, nos passeios ou logradouros públicos, papéis, invólucros,

embalagens ou assemelhados que causem danos a conservaçao da limpeza urbana,

constituem infração leve.

II -
depositar em passeios, vias ou logradouros públicos, canais, arroios, corregos e rios ou

em suas margens animais mortos ou partes deles, exceto quando utilizados em cultos e
liturgias de religiões de matriz africana e da umbanda, constituem infração média.

III -
descarregar ou vazar águas servidas de qualquer natureza em passeios ou logradouros

públicos constituem infração média.
IV -

depositar, lançar ou atirar, em quaisquer áreas públicas ou terrenos, edificados ou não,
de propriedadepública ou privada, resíduos sólidos de qualquernatureza:
a) até o volume de 100 (cem) litros de resíduos sólidos constitui infração grave,
b) acima do volume de 100 (cem) litros de resíduos sólidos constitui infração gravíssima.

V - assorear logradouros públicos, em decorrência de decapagens, desmatamentos ou obras

constitui infração gravíssima; e

VI -
depositar, lançar ou atirar em riachos, canais, arroios, córregos e rios ou às suas

margens, resíduos de qualquer natureza que causem prejuízo à limpeza ou ao meio-
ambiente, constituem infraçãogravíssima.
Parágrafo único. No caso do disposto neste artigo, os infratores ou seus mandantes estarão

sujeitosa efetuar a remoção do material disposto, reparar danos causados ou indenizar o
Município pela execução dos serviços, sem prejuízodas multas correspondentes.

Art. 3°. É atribuição exclusiva dos agentes de fiscalização da Prefeitura Municipal e do

Departamento Municipal de Meio Ambiente - DEMAN, a emissão de notificações e autos
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de infração, bem como estabelecer a graduação das sanções, tendo em vista a gravidade das

infrações bem como a reincidênciados infratores.

Parágrafo único. No exercício da atividade fiscalizatória, o agente de fiscalização poderá
fazer uso de quaisquer provas materiais, bem como informações oriundas de aparelhos

eletrônicos, equipamentosde audiovisual ou outros meios tecnologicamentedisponíveis.

Art. '4°. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com órgãos públicos e

entidades, em especial com a Brigada Militar, através do Batalhão Ambiental, que visem a

garantir a aplicação desta Lei.

Art. 5°. Para fins desta Lei considera-se infração a inobservanciado disposto nas normas
legais, regulamentadoras e outras que, por qualquer forma, se destinem à promoção,

preservação, recuperação e conservação da limpeza pública.

Art. 6°. Responde pela infração quem, por ação ou omissão, lhe deu causa, ou concorreu

para sua prática, ou dela se beneficiou.

Art. 7°. Notificação é o ato pelo qual se dá conhecimento à parte, por escrito, de

providência ou medida que a ela incumbe realizar, podendo ser procedida pelo correio,
através de carta registrada com aviso de recebimento.

Parágrafo único. Na notificação será assinado prazo para que o notificado tome as

providências ou medidas solicitadas em função da gravidade da infração:

I - Infração leve -
30 (trinta) dias;

II - Infração média -
15 (quinze)dias;

III - Infração grave-
10 (dez)dias; e

IV - Infração gravíssima-
05 (cinco) dias.3

Art. 8°. Na hipótese de o infrator estar em lugar incerto ou não sabido, a notificação far-se-á

através de publicação oficial do Município concedendo-seo prazo de 10 (dez)dias a partir
desta para cumprimento da obrigação.

Art. 9°. Pela gravidade do fato ou persistindo a situação proibida ou vedada por esta Lei

será lavrado o auto de infração, o qual deverá conter, obrigatoriamente:

I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;

III - a fiel descrição do fato infringente;

IV - a capitulação legal e a penalidade aplicável;
V - o prazo para que o infrator impugne a autuação e legislação atinente; e
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VI - a assinatura do agente autuante, seu cargo, bem como o número de matrícula.

Art. 10. Os valores das multas serão atribuídos em função da gravidade da infração,
definidos conforme os seguintes critérios:

I - Infração leve - Multa de 80 (oitenta) UFM;

II -
In.fração média - Multa de 200 (duzentos)UFMs;

HI - hifração grave - Multa de 800 (oitocentos)UFMs; e

IV - Infração gravíssima- Multa de 1.800 (um mil e oitocentos)UFMs.

Parágrafo único. Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.

. Art. 11. Os valores das multas previstas neste Código são expressos em UFM.

Art. 12. As multas aplicadas em decorrência da transgressão do disposto nesta Lei deverão

ser recolhidas junto a g Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 13. Os valores não recolhidos pelas multas impostas e preços de serviços prestados,

esgotados os prazos administrativos, serão inscritos em dívida ativa, nos termos da

legislaçãomunicipal atinente à matéria.

Art. 14. O pagamento da multa não exonera o infrator do cumprimento das disposições
desta Lei.

Art. 15. Os procedimentos e prazos para apresentação de defesas e recursos em face da

lavratura de auto de infração por descumprimento ao disposto nesta Lei obedecerão ao rito
processual estabelecido para assegurar o contraditório e a ampla defesa no processo

administrativo destinado a constituir Divida Ativa não tributária, conforme Legislação
I Municipal atinente à matéria.

Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Presidência do Pod Leg sla ivo de Santo Ângelo, em
2014. '

Formenton
Presidente oder Legislativo

14 de abril de
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Poder Legislativo de Santo Ângelo
Lei Municipal n°3.826 de 14 de abril de 2014. t

Estabelece normas o sanções para os atos lesivos à lim-
peza publica o dá outras providencias.

O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATtVO DE SANTO AN
GELO PROMULGA, nos termos do §7° do art 67 da Lei Orge-
nica do Municiplo, a segulnte LEl, resultante de projetovetadopelo Prefeito e mantIdo pelo PoderLegislativo

L E i
Art. 1°. Esta Lei estabelece normas e sançòes para os atoslesivos à lImpeza pubika e dispõe sobreou Idencias

Art
,7°.

Notificaçåo é o ato pelo qual se dá.conhecimentoà'parte, por escrito, de provk encia ou medida que a ela incumbe
realizar, pode'ndo ser procedida pelo»correlo através de carta
registradacom aviso de recebimento

Par$grafo úpko Na
,notificação será assinado prazo para queo notifícàdo tome' ai'providénciasou medidas solicitadas emfunçãoda giavidadeda infração

1- Infração leve - 30 (trinta) dias]
II - Infraçåo,média

- 15 (quinze) dias,
Ill - Infraçãograve- 10 (dez)d1as;e
IV

- infração gravíssima - 05 (clnco)dias t

Art. 2° Constituem atos lesivos à limpeza urbana e tambéminfraçóes

I - deposltar, lançar ou atirar, nos passelos ou logradourospu-bikos, papéis, Invólucros, embalagens ou assemelhados quecausem danos à conservação da limpeza urbana, constitueminfraçåo leve
11- depositar em passelos, vlas ou logradouros pubikos, ca-
nals, arrolos, córregos e rios ou em suas margens animals
mortos ou partes deles, exceto quando utillzados em cultos ehturglas de rellglões de matrlz aftlcana e da umbanda, constl-tuem infraçaomédia
Ili - descarregar ou vazar águas servidas de qualquer hature-
za em passeios ou logradouros;pubikos constituem infraçåo
média
IV - depositar, lançar ou atirar, em qualsquer áreas publkasou terrenos, edifkados ou não, de proprledade pubika ou pri-
vada, residuos sólldos de qualquernatureza
a) até o volume de 100 (cem) litros de re?fduossólidos cons-
tllui infração grave
b) acima do volume de 100 (cem) litros de residuos sólidos
constltulInfraçåo gravissima

V
- assorear logradouros publicos, em decorrênciade decapa

gens, desmatamentos ou obras constitui infração gravissima,

VI - depositar, lançar ou atirar em riachos, canais, arrolos,
córregos e rios ou às suas margens, resíduos de qualquer na
tureza que causem.prejuízo å lirnpeza ou ao meio amblente,
constituemInfração gravissima
Parágrafo unko No caso do disposto neste artigo, os infrato,
res ou seus mandantes estarao sujeltos a efetuar a rernoção
do materlal disposto, reparar danos causados ou indehlzar o
Munkipio pela execução dos serviços, sem prcJuízodas mul1as correspondentes

Art 3° É atribuiçåo exclusIva dos agentes de fiscalização çia
Prefeltura Munkipal e do Departamento MunicIpal de Melo
Amblente - DEMAN, a emissao de notificaçoes e autos de
lofiação, bem como estabelecer a graduação das sançòes,
tendo em vista a gravldade das infrações bem como a remci-
dencia dos Infratores

Art 8°.-Ná þIpótesedè.tp·lnfrator. estar em lugar incerto ou
não 'sabido, a notificaQofar2seeatravés de publicação ofklaldo Munklplo concedendo-seo·prazo de 10 (der) días,a partirde,stapara cumptlmento'daobrigaçao,

Art 9° Pela gravidade do fato ou perslstindo a situação prol-bida,ou vedada por esta Lei será,lavrado o auto de Infração, o
qual deverá cònter, obrigatoriamente:

I
- a qualifIcaçãodo autuado,·

II.- o local, a data e a hora da lavratura,
lli - a fiel descrição do fato Infringente,
IV - a capitulaçåo legal e a penalidade aplicável,
V

- o prazo para que o infátor impugne a autuaçåo e leglsla
ção aunente, e
VI - a assinatura do agente autuantenseu cargo, bem como o
numerode matrícula

Art .10.
Os valores das multas serão atribuídos em função;da

gravidade da lnfração, deffnídos conforme os seguintes cdté-

|- Infraçåo leve - Multa de 80 (oltenta) UFM;
||- Infração média - Muita de 200 (duzentos)UFMs,
Ill - Infraçãograve- lAujtade 800 (oltocentos) UFMs, e
IV

- infração.gravissima
- Multa de 1 800 (um mil e oitocentos)

UFMs,
.

Pafágra o unko Em taso de reincidência, a multa será apll I

cada em dobro

Art 11. Os valores das multas previstas neste CódIgo são ex
pressosem UFM

Art 12. As multas aplicadas em decorrepcia da transgressão
do,dispostoinestaLel deurao ser recolhldas junto a Secretarla

JAunkippl da Fazenda

Art. 13. Os valores nao recolhidos pelas mu,ltas impostas e
preços de serviços prestados, esgotados os prazos admlnis?
trativos, serão inscritos em drylda ativa, nos termos,da leglsla-
ção munkipal atinente à matéria

Parágrafo unko No exercklo da atividade fiscallzqtória, o Ô.rt.14. O pagamento da multa não exonerao Ínfratordo cumagente de fiscallzaçao poderá fazer uso de quaisquer provas p,rimepjodasdisposiçòesdestaLel
materials, bem como inforrnações orlundas de aparelhos ele-
trônkos, equlpamentos de audiovisual ou outros melos tecno Art. 15. Os procedimentos e prazos para apresentaçåode delogkamente d|sponívels fesas e recursos em face da lavratura de auto de lofraçåo por

descumprimentoao disposto nesta Lel obedeceråo'ao rito proArt 4° Flca o Executivo Municipal autorizado a Iltmar con- cessual estabelecido para assegurar o contraditório e a amplavènios com órgãos públkos e entidades, em espedal com a , defesa no processo administrativodestinado a constitulr DivFBrlgada Militar, através do llatalhao Amblental, que vlsem a da /glya não tilbutárla, conforme Legislação Munkipal atlnentegaranHra apikaçao desta Lei à matérla

Art 5°. Para fIns desta Lel'consIderase infração a lobbservan Art.16.Estalelergtraem vigornadatadesua pubikaçãocla do dIsposto nas normas legals, regulamentadorase outras
que, por qualquer forma, se destlnem à.promoção, preserva- .REGISTítE-SEEPUBLIQUE-SE.çao, recuperaçao e conservaçãoda límpeza publka

Gabinete da Presidência do Poder I.eglslativo de Santo Ange
Art 6° Responde pela jnfração quem, por ação ou omissão, lo,em 14de abdlde20j4.lhe deu causa, ou concorreu para sua prátIca, ou dela se be-


